
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 1189/2025 - CIB           Goiânia, 01 de outubro de 2025

Aprova  a  implantação/construção  de  uma  Unidade  de  Pronto
Atendimento – UPA 24H, porte I,  custeio  Ɵpo II,  no município  de
Aragarças.

A Coordenação da Comissão Intergestores BiparƟte do Estado de  Goiás,  no uso das  atribuições
regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

2 – A Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a parƟcipação da comunidade na
gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde; 

3 – A Portaria nº 2.048/GM/MS, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos
Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

4 – O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde/SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a arƟculação interfederaƟva;

5 – A Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de julho de 2014, que altera o art. 2º da Portaria nº 1.108/SAS/
MS,  de  3  de  outubro  de  2013,  e  o  art.  7º  da  Portaria  nº  706/SAS/MS,  de  2012,  e  dá  outras
providências,  e  que  trata  da  atualização,  na  tabela  de  Tipo  de  Estabelecimentos  do  Sistema  de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde o conceito, as descrições e os subƟpos do Ɵpo de
estabelecimento 73 - Pronto Atendimento;

6 –  A Resolução nº 10/CIT,  de 8 de dezembro de 2016,  que dispõe complementarmente sobre o
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os invesƟmentos em novos serviços de
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

7 – A Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial
e  financiamento de  UPA 24h  de Pronto  Atendimento como Componente  da Rede de  Atenção às
Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

8 – A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas
sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único
de Saúde;
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9 – A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as Redes
do Sistema Único de Saúde;

10 –  A  Portaria  de  Consolidação nº  6/GM/MS,  de  28  de setembro de 2017,  que dispõe sobre  o
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de saúde para o Sistema
Único de Saúde;

12 –  A Portaria de Consolidação nº 792 de 12 de abril de 2024, que insƟtui a PoliƟca Estadual de
Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Goiás;

13 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Atenção à Saúde da Comissão Intergestores
BiparƟte – CIB, do dia 15 de setembro de 2025.

R E S O L V E:

Art.  lº Aprovar em Reunião Ordinária, do dia 18 de setembro de 2025,  de forma
online, a implantação/construção de uma Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24H, porte I, custeio
Ɵpo II, no município de Aragarças.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em
contrário.

GOIANIA - GO, aos 01 dias do mês de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY,
Usuário Externo, em 01/10/2025, às 18:54, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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